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CONVITE nº. 012/2007 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4088/07 e 
3735/07. 

 

 
 
 O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, Departamento 
Regional do Maranhão, adiante designado simplesmente SENAI-MA, com sede 
na Av. Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Bequimão, São Luís-MA, está promovendo 
Licitação, modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme 
Regulamento de Licitações e Contratos do SENAI e com observância às 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1.1. 1.1.  A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE DOIS 

VEÍCULOS, sendo uma Caminhonete e um Caminhão, para atender a GETEQ e 
o CETAM, Unidade Operacional do SENAI/MA, nas quantidades e características 
exigidas, conforme Edital e seus Anexo. 

 
 

2. DA SESSÃO DE ABERTURA 

 
2.1.  Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação e a Proposta de preço 

deverá ser entregues lacrados e separados até às 15 horas do dia 11 de 
dezembro de 2007, 1º andar, do Edifício Casa da Indústria Albano Franco, 
localizado à Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Bequimão; CEP 65060-
645, São Luís, capital do Estado do Maranhão. 

 
2.2.  Aberta à sessão não mais será permitida a entrada de interessados em 

participar da licitação, como proponentes, apenas como ouvinte. 
 
2.3.  O SENAI-MA não se responsabilizará por envelopes que remetidos pela via 

postal ou entregues em locais diferentes do indicado no subitem 2.1 não forem 
recebidos até a data e horário estabelecidos. 

 
2.4.  Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da 

abertura dos envelopes referentes a este torneio serão realizados no primeiro 
dia útil subseqüente de funcionamento da entidade. 

 
2.5.  Não poderão concorrer neste torneio:  

2.5.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
2.5.2. Pessoas Físicas ou Jurídicas que estejam suspensas de participar em 
licitação realizada pelo SENAI e/ou pelo SESI, Departamentos Regionais do 
Maranhão; 

 
2.5.3. Pessoas Jurídicas que se encontrem sob falência, concordata, dissolução 
ou liquidação, ou em processo de fusão, de cisão ou de incorporação; 
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2.5.4. Pessoas Jurídicas que tenham sócios, gerentes ou administradores que 
sejam empregados ou dirigentes do SENAI e/ou do SESI. 

 
2.6.  É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste 

torneio. 
 
2.7.  Caso alguma licitante, por qualquer motivo, esteja impossibilitada de fazer a 

entrega presencial dos envelopes através de seus empregados ou 
representante credenciado ou por meio de mensageiro, poderá fazê-la via 
Correios, com registro, devendo, nesta situação, chegarem ao destino até o 
dia, horário e local, fixados no preâmbulo deste ato convocatório; caso algum 
dos envelopes não tenha a rubrica do representante legal da licitante no 
fecho, este será rubricado, na abertura do certame, pelos membros da 
COMISSÃO e por todos os representantes, credenciados, presentes. 
 

2.8.  Uma vez iniciada a abertura dos envelopes supracitados, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influenciar o resultado deste torneio. 

 
2.9.  Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes de 

DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS em um único momento, em face 
do exame da documentação e da conformidade das propostas apresentadas 
com os requisitos do ato convocatório, os envelopes não abertos, já rubricados 
no fecho, ficarão em poder da COMISSÃO até a data e horário marcados para 
prosseguimento dos trabalhos. 

 
2.10. O documento credencial deverá ser apresentado à COMISSÃO no início dos 

trabalhos, isto é, antes da abertura dos envelopes. A não apresentação do 
documento não inabilitará a licitante, mas impedirá o seu representante de se 
manifestar em todas as fases do processo e responder em seu nome. 

 
2.11.  Considera-se como representante legal a pessoa natural indicada pela licitante 

mediante contrato, procuração ou carta de credenciamento, para falar em 
seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à 
documentação ou à proposta de preços. 

 
 
3. DA HABILITAÇÃO 
 
3.1.  A habilitação será feita mediante o exame da documentação contida em 

envelope separado e fechado, trazendo na parte externa e frontal, a seguinte 
identificação: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3.2. O envelope destinado à habilitação deverá conter: 
 

3.2.1. HABILITAÇÃO JURIDICA 

DOCUMENTAÇÃO – ENVELOPE Nº. 1 

CONVITE Nº. 012/2007 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ. 
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a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 
registrado (cuja atividade da empresa seja compatível com o que é 
exigido no objeto licitado), em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de eleição de seus 
administradores. Os documentos em apreço deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício; 
 
 

3.2.2. REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

– CNPJ; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND); 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS (CRF); 

d) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, sendo: 

I. Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos de 
Tributos e Contribuições Federais e quanto à Dívida Ativa da 
União emitida pela Receita Federal do Brasil – RFB; 

II. Fazenda Estadual – certidão de regularidade de dívida Ativa de 
Tributos Estaduais, do Estado onde o licitante mantém sua sede; 

III. Fazenda Municipal – Certidão de Regularidade de Tributos 
Municipais, emitido pelo Município onde o licitante mantém sua 
sede. 

   

3.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 

a. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, ou balanço de abertura no caso de empresa recém-constituída, 
que comprove a situação financeira da empresa, vedada à substituição 
por balanço ou balancetes provisórios; 

 
b. As microempresas e empresas de pequeno porte, inscritas no SIMPLES 

NACIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 123/06, poderão 
apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo 
ou o Contrato Social da empresa atualizado e registrado na forma da 
Lei, como condição de comprovação de capital social exigido na 
licitação, desde que a comprovação de sua inscrição conste nos 
documentos de habilitação; 

 
c. Declaração de enquadramento como Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, consoante com art. 3º da lei Completar 123/2006, que 
deverá ser feito de acordo com modelo estabelecido no Anexo IV, deste 
Edital. 
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d. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física. 

 
 
3.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Declaração de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, 

assinada por sócio, gerente dirigente, proprietário ou procurador, 
devidamente identificado, nos termos do modelo anexo deste 
instrumento; 

 
b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de menor aprendiz, nos termos da legislação vigente;  

c) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa proponente forneceu e 
entregou materiais similares ao objeto do referido edital. 

3.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar: 

3.3.1. Em nome da licitante e, obrigatoriamente, com o número do 
CNPJ e com o endereço correspondente: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz; ou 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial; 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em 
nome da matriz. 

 
3.4. A empresa proponente deverá, obrigatoriamente, anexar os documentos 

relacionados no item 3.2 em original ou cópia autenticada por cartório 
competente ou por membro da Comissão de licitação ou por outro servidor 
designado para essa atividade, mediante apresentação do documento 
original, até 24 (vinte quatro) horas antes do horário previsto para o início 
do torneio com as demais condições: serão aceitas somente cópias legíveis; 
não serão aceitos documentos rasurados; e a COMISSÃO reserva-se o direito 
de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário.  

 
3.5. Sendo que as Certidões apresentadas deverão estar em condições de 

aceitabilidade quanto ao prazo de validade.  Caso as validades das Certidões 
não estejam expressas no documento, será considerado o prazo de validade de 
90 (noventa) dias da emissão da Certidão. 

3.6.  Não será permitida autenticação de documentação durante a realização 
do certame. 
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3.7  Abertos os envelopes de Nº. 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, os 
documentos ali contidos serão examinados e rubricados pelos participantes 
presentes e pela Comissão de Licitação, assim como os envelopes de N° 02 – 
PROPOSTA DE PREÇO das empresas participantes. 

 
3.8.  A Comissão de Licitações, após o recebimento, abertura, exame da 

documentação e registro em Ata, poderá, se assim achar necessário, 
suspender a reunião a fim de que tenha melhores condições de analisar os 
documentos apresentados, procedendo às diligências que achar necessária. 

 
3.9.  Após a abertura dos envelopes de documentação, os demais, contendo as 

propostas, serão abertos se houver: renúncia registrada em ata ou formalizada 
por escrito, de todas as licitantes, ao direito de interposição de recurso; ou, 
transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de 
recurso; ou, dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso 
interposto. 

 
3.10.  Findo este prazo e, em não havendo manifestações, a Comissão Permanente 

de Licitações marcará nova data para que sejam abertos os envelopes de nº. 
02, contendo as propostas preço, devendo convidar formalmente as licitantes 
participantes. 

 
3.11.  O não comparecimento de qualquer dos licitantes à nova reunião marcada, 

não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito a reclamação 
de qualquer natureza. 

 
3.12. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 

no envelope DOCUMENTAÇÃO, ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste ato convocatório ou com irregularidades, serão inabilitadas, 
não se admitindo complementação posterior. 

 
3.13. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão a 

disposição das mesmas pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados do 
encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição 
de recursos contra o resultado do torneio ou, se for ocaso, quando denegados 
os recursos interpostos) após o que serão destruídos pela COMISSÃO. 

 
3.14. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou seja, a colocação dos 

documentos de habilitação no envelope de proposta de preço, e vice-versa, 
causará a exclusão sumária de quaisquer licitantes do processo licitatório. 

 
3.15.  A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá ser preenchido pelos dados 

constantes dos documentos apresentados dentro do envelope 
DOCUMENTAÇÃO. 

 
3.16.  A inabilitação de qualquer licitante importa preclusão do seu direito de 

participar das fases subseqüentes do processo licitatório. 
 

3.17.  A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que 
não afete o conteúdo ou a idoneidade dos documentos, não será causa 
de inabilitação. 
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4. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
4.1. Na presença dos proponentes habilitados presentes serão abertas e examinadas 

as propostas de preços entreguem em envelope separado e fechado, com a 
seguinte identificação: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
4.2.  A proposta deverá conter as seguintes informações:  
 

a) Ser apresentada em língua portuguesa, em papel timbrado da empresa 
proponente contendo o CNPJ, o endereço completo, fone, fax e e-mail para 
contato, devendo fazer referência ao banco, agência e respectivo códigos e 
o número da conta para efeito de autorização e posterior pagamento;  

 
b) Fazer menção ao número do torneio, sem emendas, rasuras, acréscimo ou 

entrelinhas, devidamente datada, assinada e nominada pelo representante 
legal da licitante, 

  
c) Especificação do (s) produtos (s) com descrição detalhada das 

características; 
 

d) Indicação do preço unitário e total de cada item, bem como, o valor total do 
item cotado; 

 
e) Indicação do prazo conforme previsto no item 4.5; 

 
f) Indicação da marca de cada produto que está oferecendo; 

 
4.3.  O preço máximo total para esta licitação é de R$ 199.666,66 (cento e 

noventa e nove mil seiscentos e sessenta e seis centavos), observando o 
valor unitário máximo de cada item.  

 
4.4. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento 

será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.  

4.5. Só serão aceitos preços em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em 
algarismos arábicos, e, também, por extenso, prevalecendo este último, em 
caso de divergência, desprezando-se qualquer valor além dos centavos. 

4.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da abertura do envelope de proposta, suspenso esse prazo na 
hipótese de recurso administrativo ou judicial. 

4.7. Cada licitante deverá computar no preço que cotará todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, 

PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº. 2 

CONVITE Nº. 012/2007 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ. 
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contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, tributária, 
fiscal e previdenciária. 

4.8. A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a 
Licitante: 

a) Examinou e tem pleno conhecimento de todos os documentos que instruem 
o convite; 

b) Aceita as cláusulas e condições deste Edital, eventuais aditamentos e 
esclarecimentos complementares; 

c) Tem condições e compromete-se a fornecer o objeto contratual pelo valor e 
prazo constantes da proposta; 

   
4.9. As propostas que deixarem de atender a quaisquer das exigências constantes 

do presente Edital, serão desclassificação; 
 
4.10. Cada Licitante deverá apresentar somente 01 (uma) cotação. A apresentação 

de mais de uma proposta, ou o condicionamento desta, acarretará sua 
imediata desclassificação. 

 
4.11.  A análise e o julgamento das propostas serão realizados posteriormente pela 

Comissão de Licitações e/ou por técnicos designados para tal fim. 
 
4.12. Tanto ao final da fase de habilitação como da fase de propostas de preços, será 

oportunizado às licitantes a possibilidade de desistir da interposição de 
recursos, opção que deverá ser registrada na ata correspondente à fase do 
certame. 

 
4.13. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que 

não altere o conteúdo e, também, não afete a idoneidade das propostas 
de preço, não será causa de desclassificação. 

 
 
5. DO JULGAMENTO 
 
5.1. Depois da análise da conformidade das propostas com o estabelecido neste 

instrumento será declarada como mais vantajosa para a Administração à 
proposta de menor preço por item. 

 
5.2. A Comissão de Licitação, a qualquer tempo e a seu critério, poderá solicitar dos 

proponentes, esclarecimentos e/ou informações complementares, prospectos ou 
amostra do(s) produtos (s) cotado(s) para melhor avaliação, antes da definição 
do julgamento deste Edital. 

 
5.3. Em caso de empate entre dois ou mais itens das propostas, a classificação se 

fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público. 
 
5.4.  Existindo diferença entre o valor numeral e o por extenso, sempre prevalecerá o 

por extenso. 
 
5.5. À COMISSÃO, além do recebimento e exame das propostas, caberá o 

julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas, e, ainda, em seus 
anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste ato convocatório. 
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5.6. Depois de analisadas as propostas, serão desclassificadas, aquelas que: 

a) Apresentarem preços superiores aos estabelecidos neste instrumento 
convocatório; ou, excessivos; de modo a indicarem sobrevalorização dos 
produtos; ou, com preços manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrado a sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto; 

b) Sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento, bem como as que apresentem preços ou vantagens 
baseadas nas ofertas de outras licitantes; e 

c)  Não atenderem as exigências contidas neste ato convocatório. 
 
5.7.  A COMISSÃO poderá solicitar parecer de profissionais pertencentes ao quadro 

de pessoal da Contratante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 
 
6. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
6.1.  Com até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura das 

propostas, qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o presente Edital. 

 
6.2.  Caberá à Comissão Integrada de Licitação do SESI/SENAI decidir sobre o 

pedido de impugnação do Edital no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
6.3.  A impugnação feita tempestivamente por qualquer licitante não a impedirá de 

participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. 

 
6.4.  A impugnação interposta deverá ser comunicada à COMISSÃO, logo depois de 

protocolizada na Secretaria da Diretoria do SENAI, situada no 1º andar do 
Edifício Casa da Indústria Albano Franco.  

 
 
7. DOS RECURSOS 
 
7.1.  Da análise dos Documentos e Proposta de Preço caberá recurso na forma 

definida por este Edital e nos termos do disposto no Regulamento de Licitações 
e Contratos do SENAI. 

 
7.2.  Qualquer licitante poderá apresentar recurso à COMISSÃO, no prazo de 02 

(dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil subseqüente ao recebimento da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de habilitação ou 
inabilitação ou do julgamento das propostas, anulação, revogação ou 
cancelamento deste torneio. 

 
7.3.  Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão 

impugná-lo, no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
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7.4.  Interpostos recursos, o processo licitatório será suspenso para o devido 
julgamento a ser realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
data final para sua interposição, pela autoridade competente ou por seu 
preposto. 

 
7.5.  O recurso deve ser apresentado em papel timbrado da empresa ou com 

carimbo oficial do CNPJ, redigidos em português, sem rasuras, fundamentados 
e assinados por representante legal, observados os prazos legais. 

 
7.6.  Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que 

pretender reconsideração total ou parcial das decisões da Comissão deverão 
ser apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 

 
7.7.  O recurso interposto deverá ser comunicado à Comissão logo após ter sido 

protocolizado na Secretaria da Diretoria do SENAI, situada no edifício Casa 
da Indústria Albano Franco, 1º andar, que se submeterá a Análise do Senhor 
Diretor Regional. 

 
8. DA ADJUDICAÇÃO 
 
 
8.1. O resultado deste Convite será informado às empresas proponentes, via oficio, 

através de fax, ou do e-mail informado na sua proposta, conforme previsto no 
item 4.2. 

 
8.2. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias e caso 
persista o interesse da Contratante, poderá ser solicitada à prorrogação geral 
da validade referida a todas as licitantes, por igual prazo, no mínimo. 

 
 
9. PAGAMENTO  
 
9.1.  O pagamento será realizado após 30 (trinta) dias da data da entrega do Termo 

Definitiva, mediante apresentação da Nota fiscal/Fatura discriminada, atestado 
pelo setor competente, através de ordem bancária na conta corrente do 
Contratado. 

 
9.2.  É obrigatória à apresentação, junto com a Nota Fiscal/Fatura, dos 

comprovantes do INSS, FGTS e Receita Federal, ficando condicionado o 
pagamento a sua regularidade. 

 
9.3.  Caso o faturamento apresente alguma incorreção, o documento será devolvido 

ao licitante e o prazo de pagamento será prorrogado pelo mesmo tempo em 
que durar a correção, sem quaisquer ônus adicionais para o Contratante. 

9.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, será calculada mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 
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EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)/365; I = 0,06/365; I = 0,00016438. 

 
TX = percentual da taxa anual igual a 6%.  
 
 
10. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
10.1.  Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da 

Autorização de Despesa, para a entrega dos produtos, podendo ser prorrogado 
uma única vez, por no máximo igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 

 
10.2. Após a homologação deste procedimento, a Administração do SENAI 

convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a validade da sua 
proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, aceitar ou retirar a 
Autorização de Despesa, sob pena de decair o direito a execução, sem prejuízo 
das sanções legais previstas;  

 
10.3.  O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por no máximo 

igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 
10.4. É facultado à Administração, quando a vencedora não retirar ou aceitar a 

Autorização de Despesa no prazo e condições estabelecidos, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto ao preço, ou revogar este torneio, independentemente de 
qualquer comunicação. 

 
10.5.  A recusa da empresa de retirar a Autorização de Despesa, dentro de 05 (cinco) 

dias úteis contados da data de recebimento da notificação, sem justificativa por 
escrito, ou com justificativa não aceita, sujeitará esta às penalidades previstas 
neste edital. 

 
10.6.  O disposto no item anterior não se aplica às licitantes remanescentes que não 

aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, 
inclusive quanto a prazo e preço. 

 
10.7.  A entrega deverá ser realizada no SENAI/DR/MA, situado à Avenida Jerônimo 

de Albuquerque, s/nº, Bequimão, CEP: 65060-645 – São Luís/MA.  
 

 
11. SANÇÕES E PENALIDADES 
 
11.1. O atraso injustificado na execução das obrigações, sem justificativa por escrito e 

aceito pela contratante, constitui a contratada em multa de mora de 0,3% 
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(três décimos por cento) ao dia, limitado até o percentual de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total da compra, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente. 

11.2. Fica garantida a prévia defesa no prazo de 02 (dois) dias corridos, após a 
notificação. 

11.3. A multa de mora, quando for aplicada, poderá ser descontada de pagamento 
eventualmente devido à contratada. 

11.4. Pela inexecução total do objeto deste torneio, a Administração do SENAI 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 2% (dois por cento), até o limite de 10% (dez por cento), 
sobre o valor total contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial; 

c) A multa, quando for aplicada, poderá ser descontada de pagamento 
eventualmente devido à contratada. 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com o SESI e o SENAI, pelo prazo máximo de até 02 (dois) 
anos; e 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as entidades 
SESI e SENAI, do Estado do Maranhão, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração da 
Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no item anterior. 

 
11.5.  A multa poderá ser aplicada isoladamente ou cumulativamente com as demais 

sanções.  
 
11.6.  Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita no que 

couber às demais penalidades da lei. 
 
11.7.  Fica facultada a defesa prévia da Licitante em qualquer caso de aplicação de 

penalidade, no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da intimação do ato. 
 
12. DA AMOSTRA 
 

12.1.  A Administração, através da Comissão, poderá solicitar para as licitantes, 
amostras dos veículos ofertados, as quais deverão ser apresentadas no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, depois de recebida a solicitação, observadas 
as seguintes condições: 

a) Os veículos apresentados como amostras poderão ser abertos, 
manuseados, podendo ser devolvidos para as licitantes no estado em que 
se encontrarem ao final da avaliação; 

b) A licitante que não encaminhar as amostras no prazo estabelecido terá sua 
cotação desconsiderada para efeito de julgamento; 
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c) Depois de vencido o prazo de entrega das amostras não será permitido 
fazer substituição do veículo apresentado para fins de adequação às 
especificações do objeto; 

12.2.  As amostras ficarão a disposição da Administração do SENAI até o primeiro dia 
útil posterior a homologação do resultado deste CONVITE, quando poderão ser 
retiradas, exceto as de propriedade da licitante vencedora que poderão a 
critério da Comissão, ficar retidos até a entrega total dos itens adjudicados. 

 
13. DO RECEBIMENTO 
 
13.1.  O recebimento dos veículos contratados, objeto deste Edital, será realizado em 

duas etapas:  
 

13.1.1. Expedição de “Termo de Recebimento Provisório”, na entrega dos 
veículos, momento em que será realizada a análise e conferência dos 
materiais de acordo com as especificações contidas no ANEXO I; 

 
13.1.2. Expedição de “Termo de Recebimento Definitivo” após aprovação do 

termo provisório.  
 

13.2. A expedição dos Termos supra, não exime a CONTRATADA das demais sanções 
legais cabíveis, inclusive as previstas no Art. 18 da Lei n° 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor).  

 
13.3.  No recebimento provisório é obrigatória a licitante vencedora fazer a vistoria 

técnica nos veículos, inclusive com abertura de todos os equipamentos que se 
fizerem necessários, acompanhados de um técnico da contratante. 

 
13.4. O bem será rejeitado quando em desacordo com o estabelecido neste edital 

Convite, e seus anexos, sendo emitido um Termo de Recusa o qual será 
assinado pelos representantes da contratante e da contratada. 

 
13.5. O recebimento definitivo ocorrerá depois de realizados dos testes de Controle 

de Qualidade dos materiais, verificando-se a compatibilidade com as 
especificações e conseqüente aceitação, impreterivelmente após o prazo de 
recebimento provisório, sendo emitido o Termo de Recebimento Definitivo 
que será assinado pelo representante do SENAI e da empresa contratada. 

 
13.6. O recebimento definitivo dos veículos não exclui a responsabilidade da 

contratada pela perfeita conformidade técnica do serviço prestado, cabendo-lhe 
sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da análise do mesmo. 

 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Caberá à licitante vencedora: 

a) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução do objeto licitado, tais como: 

• Salários; 

• Seguros de acidentes; 

• Taxas, impostos e contribuições; 

• Indenizações; 
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• Vales-refeição; 

• Vales-transporte etc.; e 

• Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

b) Manter seus empregados sujeitos às regras gerais da Contratante, porém 
sem qualquer vínculo empregatício; 

c) Manter, ainda, seus empregados identificados por crachá, devendo 
substituir, imediatamente, qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente à boa ordem e às regras gerais da Contratante; 

d) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 
da Contratante; 

e) Responder pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, não reduzindo ou excluindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo SENAI; 

f) Apresentar, sempre que solicitado pela Administração do SENAI os 
comprovantes de pagamento dos salários dos empregados e de recolhimento 
dos encargos sociais; 

g) Executar o objeto licitado dentro das especificações exigidas e constantes da 
proposta de preços apresentada; 

h) Substituir no prazo de 02 (dois) dias úteis, os veículos ou equipamentos 
que forem considerados inadequados pela Administração do SENAI; 

i) Comunicar à autoridade competente qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

j) Manter, durante a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste torneio; 

k) Permitir aos técnicos do SENAI e àqueles a quem a entidade formalmente 
indicar acesso às suas instalações e a todos os locais internos e externos, 
que sejam relacionados com a execução do objeto; 

l) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de rejeições de veículos ou 
equipamentos pela Contratante e pelos atrasos acarretados pelas rejeições; 

m) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração; 

n)  Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-
se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com a Contratante; 

o) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer da 
execução do objeto, ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
ambiente físico da Contratante; 

p) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação deste torneio. 

q) Garantia de 12 (doze) meses do fabricante de 06 (seis) meses para os 
serviços e peças. 

14.2. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo 
se houver prévia autorização da Contratante. 
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15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. A critério da Administração do SENAI, este torneio poderá: 

b) Ser anulado caso exista ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 

c) Ser revogado, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse da entidade, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;  

d) Ser cancelado, antes de emitida autorização de despesa, desde que 
justificado;  

  d)  Ter sua data de abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA                          
transferida, por conveniência exclusiva da Administração. 

15.2. As despesas com a execução do objeto, estão a cargo da despesa orçamentária, 
na rubrica: Unidade – 12.01.02.01.01 – Diretoria Regional; Centro de 
Responsabilidade – 3.90.05.01.02.01 – Aquisição de Equipamentos – Unidades 
Operacionais e na despesa extra-orçamentária do projeto Corredor da 
Fronteira. 

 15.3.  Caberá ao SENAI: 

a) Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às suas 
dependências, para a execução do objeto; 

b) Impedir que terceiros executassem o objeto deste torneio; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos empregados da licitante vencedora; 

d) Exercer permanente fiscalização da execução do objeto deste torneio, por 
intermédio da GEINFRA – Gerencia de Infra - Estrutura; 

e) Notificar a licitante vencedora, por escrito, sobre irregularidades 
constatadas na execução do objeto para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 

  f)  Solicitar que sejam substituídos os veículos ou equipamentos recusados, de 
acordo com as condições e especificações deste torneio. 

 
16. DISPOSIÇÃO FINAL 
 
16.1. É facultada à Comissão, ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar originariamente da proposta. 

 
16.2. Será dispensada, conforme art. 25 do Regulamento de Licitações e Contratos do 

SENAI a celebração de termo especifico de Contrato entre as partes, passando a 
substituí-lo os seguintes instrumentos: 

a) Este instrumento legal de convocação; 
b) A proposta de preço; 
c) A Ata de julgamento de proposta; 
d) A Autorização de Despesa 
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16.3. Qualquer esclarecimento ou informação complementar poderá ser obtido 
através de correspondência entregue na no 1º andar do edifício Casa da 
Indústria Albano Franco, localizado na Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, 
Bequimão – São Luís-MA, ou pelo e-mail cplsesisenai@fiema.org.br, endereçado 
à Comissão Integrada de Licitação do SESI/SENAI.   

 
16. ANEXOS  
 
16.1. Integram esta convocação os seguintes Anexos: 
 

a) Especificações dos Veículos com quantidade e os Preços Máximos; 
b) Proposta de Preços Padronizada; 
c) Modelo de Carta de Credenciamento; e 
d) Modelos de Declarações. 

 
 
17. FORO 
 
 
17.1. Para todos os efeitos legais, as partes elegem o Foro de São Luís, capital do 

Estado do Maranhão para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da aplicação deste 
Edital e seus Anexos. 

 
São Luís, 22 de novembro de 2007. 

 

____________________________ 
Lindomar dos Santos Lopes 

Presidente 

____________________________ 
Renata Brandão Cunha 

Membro 

____________________________ 
Soraya Cavalcante Pereira 

Membro 

__________________________ 
Ana Paula Trovão Reis 

Membro 
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ANEXO I 

 

Especificações dos Veículos com os Preços Máximos  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
 

UND QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 VEÍCULO TIPO CAMINHOTE,  
VEICULO NACIONAL, TIPO 
CAMIONETE PICK – UP CABINE 
DUPLA (COM CARROCERIA), ANO 
2007 E MODELO 2008; 
CAPACIDADE PARA TRANSPORTE 
DE 05 (CINCO) PASSAGEIROS 
INCLUINDO O MOTORISTA, 04 
PORTAS LATERAIS; MOTOR TURBO 
04 CILINDROS EM LINHA 2.5 A 3.0 
LITROS DE CILINDRADA; 
COMBUSTIVEL DIESEL; 
CAPACIDADE DE CARGA MINIMA DE 
1000 kg; POTENCIA MINIMA DE 100 
cv; TRANSMISSÃO MANUAL DE 05 
VELOCIDADES A FRENTE E 01 A RÉ; 
ALIMENTAÇÃO MOTOR 
ELETRONICO; TRAÇÃO 4x4; 
SISTEMA DE FREIOS (DIANTEIROS 
DISCO OU ABS – TRASEIRO DISCO, 
TAMBOR OU ABS SISTEMA DE 
FREIOS AUXILIAR A VACUO COM 
DUPLO CIRCUITO HIDRAULICO); 
DIREÇÃO HIDRAULICA; CINTO DE 
SEGURANÇA TRASEIROS LATERAIS 
DE 03 PONTOS; PROTETOR DE 
CARTER E CAMBIO; AR 
CONDICIONADO DE FABRICA; 
JOGO DE TAPETE DE BORRACHA 
PARA O INTERIOR ; PROTETOR DE 
TANQUE; PROTETOR DE CAÇAMBA 
E CAPOTA MARITIMA; RÁDIO 
AM/FM CD PLAYER; PNEUS USO 
MISTO ASFALTO /TERRA  

PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS. 
 

UND 1 100.000,00 100.000,00 

TOTAL 100.000,00 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
 

UND QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 CARRO /CAMINHÃO  
 
ANO: 2008 
MOTOR 
MODELO: Interact 4 150 P 5 
TIPO: Diesel turbo, 04 cilindros em linha 
POTENCIA MÁXIMA – Cv (kw) /rpm: 150 
(110) /2.500 
TORQUE MÁXIMA – Kgfm (Nm) /rpm: 
56(500) /1.500 
CILINDRADA TOTAL (cm³ ): 3.920 
DIAMETRO DO PISTÃO(mm): 102 
CURSO DO PISTÃO (mm): 120 
RELAÇÃO DE COMPRESSÃO: 17,3:1 
SISTEMA DE INJEÇÃO: Eletrônica 
 
TRANSMISSÃO 
MODELO: FSO 4405 C 
ACIONAMENTO: manual por alavanca no 
assoalho 
MARCHAS: 05 à frente e 01 à ré 
 
EMBREAGEM 
ACIONAMENTO: hidráulico 
TIPO: monodisco, material orgânico sem 
chumbo. 
DIAMETRO: 325 
 
EIXO TRASEIRO MOTRIZ 
MODELO: DANA 480 
REDUÇÃO(simples velocidade):4,10:1 
SUSPENSÃO 
DIANTEIRA 
TIPO: eixo rígido em aço forjado com 
barra estabilizadora 
MOLAS: feixe de molas parabólicas 
AMORTECEDORES: telescópicos 
hidráulicos de dupla ação 
TRASEIRA 
TIPO: eixo rígido em aço estampado com 
barra estabilizadora 
MOLAS: feixe de molas semi-elipticas 
(principal) e parabólica (auxiliar) 
AMORTECEDORES: telescópicos 
hidráulicos de dupla ação 
 
SISTEMA ELETRICO 
ALTERNADOR (V/A): 14/90 
BATERIA (quantidade /V/CCA/Ah): 
1/12/850/100 
RODAS e PNEUS 
RODAS: aço estampado 
MEDIDAS (polegadas): 6,00 x 17,50 
PNEUS (s /câmara): 215 /75 R 17,5 – PR 
 

UND 1 99.666,66 99.666,66 
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 FREIOS 
DE SERVIÇO: duplo circuito de ar, à 
tambor nas rodas dianteiras e traseiras 
DE ESTACIONAMENTO: de ar câmara de 
mola acumuladora, atuando nas rodas 
traseiras e acionamento no painel de 
instrumentos 
FREIO MOTOR: válvula tipo borboleta no 
tubo do escapamento com acionamento 
eletropneumático 
AREA EFETIVA DE FRENAGEM (cm²): 
2.242,4 
 
DIREÇÃO 
TIPO: hidráulica, com esferas 
recirculantes 
REDUÇÃO: 16,5:1 
 
DESEMPENHO DO VEICULO 
RELAÇÃO DE REDUÇÃO DO EIXO 
TRASEIRO: 4,10:1 

VELOCIDADE MÁXIMA EM PBT (km/h) 
NO PLANO: 90 

VELOCIDADE MÁXIMA EM PBT (km/h) 
NA DESCIDA: 113 

CAPACIDADE MÁXIMA DE SUBIDA (%) 
COM PBT: 40 
COM CMT: 31 
PARTIDA EM RAMPA (%) 
COM PBT: 30 
COM CMT: 23 

PESOS 
PESOS EM ORDEM DE MARCHA 
EIXO DIANTEIRO: 2.140 /2.110 /2.130 
/2.080 
EIXO TRASEIRO: 910 /1.010 /1.020 
/1.090 
TOTAL: 3.050 /3.120 /3.150 /3.170 

PESOS LIMITE MÁXIMO ESPECIFICADO 
EIXO DIANEIRO: 3.000 
EIXO TRASEIRO: 5.250 
PESO BRUTO TOTAL (PBT) 
HOMOLOGADO: 8.250 

CARGA UTIL + CARROCERIA: 5.200 
/5.130 /5.100 /5.080 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO: 
11.000 
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VOLUMES DE ABASTECIMENTO(l) 

TANQUE DE COMBUSTIVEL: 150 
OLÉO DE MOTOR 
COM FILTRO: 13,0 
SEM FILTRO: 11,0 
EIXO TRASEIRO: 3,8 
TRANSMISSÃO: 4,5  

SISTEMA ARREFECIMENTO: 24,0 

DIREÇÃO HIDRAULICA: 2,5 

CHASSI /DIMENSÕES (mm) 

DISTANCIA ENTRE EIXOS: 2.800 
/3.300 /3.900 /4.300 

COMPRIMENTO TOTAL: 5.490 /6.140 
/7.010 /7.407 

BALANÇO TRASEIRO: 1.423 /1.570 
/1.840 /1.840 

BALANÇO DIANTEIRO: 1.267 
LARGURA: 2.109 

BITLA TRASEIRA: 1.670 

BITOLA DIANTEIRA: 1.880 

DIAMETRO DE GIRO DO VEICULO 
PAREDE A PAREDE: 11,58 / 13,39 
/15,58 /17,82 

VÃO LIVRE NOS EIXOS DIANTEIRO 
/TRASEIRO: 250 /215 
 

    

TOTAL 99.666,66 
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ANEXO II 
 

PROPOSTA DE PREÇOS PADRONIZADA 

 

1. Cotamos para o objeto em licitação o valor total de R$ (_____________________), 
que representa a totalização dos valores da planilha de orçamento. 

2. Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
tributárias e fiscais para fins de atendimento à legislação vigente. 

3. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
entrega de seu respectivo envelope, estabelecida no preâmbulo da CARTA-
CONVITE. 

4. O prazo de início da entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da comunicação oficial para a execução do objeto desta licitação. 

5. Estamos cientes e concordamos que: na seleção dos produtos ofertados para a 
execução do contrato deveremos atender ao nível de qualificação e especificação 
exigida no instrumento convocatório, e seus anexos, de modo a se resguardar a 
qualidade do atendimento às Unidades do SENAI; 

São Luís, ___ de ________ de ______. 

_______________________________ 
(Representante Legal) 

Dados do representante da empresa que assinará o termo de contrato, conforme 
consta no contrato social. 

Nome: 
_____________________________________________________________________ 

Nacionalidade: 
________________________ 

Profissão: 
____________________________ 

Estado Civil: 
__________________________ 

Identidade: 
___________________________ 

Órgão: 
___________________ 

Data de emissão: 
___/___/_____ 

CPF: 
________________ 

Dados bancários da empresa licitante. 

Banco: 
__________________ 

Agência: 
__________________ 

Conta: 
_______________ 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante, com o CNPJ e Inscrição Estadual. 
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ANEXO II 
 

 

 

CONVITE nº. 012/2007 

Por esta, fica credenciado (a) o (a) Senhor (a) _____________________, 
portador (a) da carteira de identidade nº. ________________, expedida pela 
____________, para representar a empresa ________________________, inscrita no 
CNPJ nº. _________________, nos autos referentes à licitação em epígrafe, podendo para 
tanto prestar esclarecimentos, formular questionamentos, assinar atas e declarações, visar 
documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto a desistência 
deste e participar todos os demais atos inerentes ao torneio. 

Atenciosamente, 

___________________________ 
(Representante da Empresa) 

Nome: 

C.I.: 

CPF: 

Cargo: 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante, com CNPJ e Inscrição Estadual. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Modelo de Carta de Credenciamento  
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Declaramos, sob as penas da Lei, e para os fins requeridos no inciso XXXIII, do 
artigo 7º da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1º, da Lei nº. 
9.854, de 27 de outubro de 1999, em atendimento ao CONVITE nº. 012/2007, que a 
empresa ________________________________, não possui em seu quadro de pessoal 
empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

São Luís, ___ de _________ de ______. 

____________________________ 
Assinatura e Carimbo 
(Representante Legal) 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante, com CNPJ e Inscrição. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

 

CONVITE Nº. 012/2007 
 

_________________________, na qualidade de representante legal da 
Empresa ________________________ declara, sob as penas da Lei, nos termos das 
normas gerais vigentes, que até a data da entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu 
que inabilite a empresa a participar da licitação em referência. 

São Luís, ___ de ________ de _____. 

____________________________ 
Assinatura e Carimbo 
(Representante Legal) 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante, com CNPJ e Inscrição. 
 

 

 

 

 


